
 Prefe

E

__________________________________
AVENIDA TIRADENTES, 520 

 

EDITAL

A Prefeitura de Tau

Estar Animal, torna públic

06/2024, que se encontram

interessadas 

serviço de coleta de resídu

de Taubaté através da S

destinação ambientalmente 

eletrônicos coletados, ass

preservação do meio amb

presente edital e em seus an

14.133/2021. 

Conforme legislaçã

eletrônicos é uma obrigação

Lei nº 12.305/2010, visand

riscos à saúde pública.  

A referida coleta, a

responsabilidade social e 

práticas que promovam a 

coleta e logística reversa

concreta de contribuir para

do impacto ambiental gerad

Atender a essa dem

mas também promove o int

e a preservação do meio a

participantes, incentivando 

individual na gestão dos res

São partes integrantes do pr

Anexo I - Termo de Referên

efeitura Municipal de Taubat

Estado de São Paulo 
�

__________________________________________________
 – CEP 12030-180 – CAIXA POSTAL 320 – TELEFONE PABX (0

L DE CREDENCIAMENTO Nº.  06/2024 

PROCESSO Nº. 10.531/24 

aubaté, por intermédio da Secretaria de Meio A

lico, por meio do presente edital de Chamame

am abertas as inscrições para o credenciamen

na prestação 

duos eletrônicos em futuros eventos realizados

Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Esta

te correta, processamento e manufatura reversa

ssegurando o cumprimento das normas a

biente, que será regido pelas condições e

 anexos, que se subordinam às normas gerais d

ção ambiental vigente, a destinação corre

ão legal, prevista na Política Nacional dos Res

ndo à preservação dos recursos naturais e a m

, através do evento em questão, alinhado ao

e da sustentabilidade, reconhece a importâ

a preservação ambiental e o desenvolvimento

sa de resíduos eletrônicos representam um

ra a conscientização do público participante e

ado pelo descarte inadequado desses materiais.

manda não apenas satisfaz as expectativas do

interesse público ao fomentar a adoção de práti

 ambiente, contribuído para a conscientização

o a reflexão sobre o consumo consciente e a r

esíduos.  

 presente edital: 

rência e seus anexos.  

até 

__________________________ 
0XX12) 3625-5000 

 Ambiente e Bem-

mento Público nº. 

ento de empresas 

de                             

os pela Prefeitura 

star Animal para 

rsa destes resíduos 

 ambientais e a 

 estabelecidas no 

 da Lei Federal nº 

rreta de resíduos 

esíduos Sólidos, a 

 minimização dos 

aos princípios da 

rtância de adotar 

to sustentável. A 

ma oportunidade 

 e para a redução 

is. 

 dos participantes, 

áticas sustentáveis 

ção ambiental dos 

a responsabilidade 
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Anexo II - Minuta contratua

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente edital tem 

empresas, interessadas na 

futuros eventos realizados 

Ambiente e Bem-Estar Ani

e manufatura reversa destes

estabelecidas previamente

especificações deste Edital.

1.2. A parceria se dará em

coletados na ocasião, não 

condicionada a definição 

conveniência e oportunidad

1.3. O critério de seleção é 

ou seja, paralela e não 

Administração a realização 

 

2. DAS CONDIÇÕES

 

2.1. Poderão participar de

plenamente todos os termos

itens elencados abaixo: 

a) Exercer a coleta, p

atividade da empres

b) Possuir licenças am

de resíduos eletrônic

c) Emitir certificado de

d) Realizar a coleta e r

destruição de dados;
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tual.   

m por objetivo estabelecer normas para o cre

a prestação de serviço de coleta de resíduos

s pela Prefeitura de Taubaté através da Sec

nimal para destinação ambientalmente correta

tes resíduos eletrônicos coletados, que preencha

te pela Administração Publica Municipal

. 

em troca da contrapartida da cessão dos resíd

o gerando ônus para a municipalidade, ficand

o da programação do evento, bem como 

ade de fazê-lo por parte da Administração Públ

 é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal 

o excludente: caso em que é viável e va

o de contratações simultâneas em condições pa

ES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENC

deste credenciamento todos os interessados 

os e condições do Edital e seus Anexos, bem c

, processamento e destinação de resíduos el

esa;  

mbientais necessárias para coleta, processame

nicos;  

 de destinação de resíduos através do SIGOR;  

e reciclagem de lixo eletrônico, descaracterizaç

os;  

até 

__________________________ 
0XX12) 3625-5000 

redenciamento de 

os eletrônicos em 

ecretaria de Meio 

ta, processamento 

ham as condições 

al, conforme as 

síduos eletrônicos 

ndo a contratação 

o a definição da 

blica.  

al nº 14.133/2021, 

vantajosa para a 

padronizadas 

NCIAMENTO 

 que satisfaçam 

 como atender os 

eletrônicos como 

ento e destinação 

 

ação de produtos, 
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e) Realizar manufatura

 

2.2. Encontram-se impedido

a) Empresas que esteja

b) Empresas que tenha

Taubaté; 

 

3. DA VIGÊNCIA 

 

3.1. O credenciamento terá 

critério da Secretaria de Me

 

4.  DO REQUERIME

 

4.1. As inscrições para o cre

cada dois meses os inscr

habilitação. 

4.2. O prazo para inicio das

ser realizadas de forma onli

no link: https://taubat

CREDENCIAMENTO – 

em outros formatos. 

 

5. DOS DOCUMENT

 

a) Qualquer document

da Lei Federal nº 14

b) Prova de inscrição n

c) Certidão Conjunta 

relativa a 

efeitura Municipal de Taubat

Estado de São Paulo 
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ra reversa de componentes que ainda possuem

idos de participação:  

jam sob falência, dissolução ou liquidação;  

ham pendências financeiras ou contratuais com

rá duração de 18 (dezoito) meses, podendo hav

eio Ambiente e Bem-Estar Animal. 

ENTO DE CREDENCIAMENTO 

credenciamento ficarão abertas permanentemen

critos daquele período passarão por process

as inscrições iniciará no dia 21/05/2024. As ins

nline, por meio do “Protocolo Online” da Prefe

ate.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, A

 CHAMAMENTO PÚBLICO, não sendo a

TOS PARA CREDENCIAMENTO 

nto que comprove sua existência jurídica, con

14.133/2021; 

 no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C

a Negativa de Débitos ou Positiva com efei

até 

__________________________ 
0XX12) 3625-5000 

m vida útil;  

m o Município de 

aver prorrogação a 

ente, sendo que, a 

sso de análise e 

inscrições deverão 

feitura, disponível 

ASSUNTO – 

aceitas inscrições 

onforme artigo 66 

(CNPJ); 

eito de Negativa, 
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d) Tributos Federais (in

e) Prova de Regularida

débitos inscritos n

licitante, relativa aos

f) Prova de Regularid

mobiliários, compat

g) Certidão de Regular

fornecida pela Caixa

h) Certidão Negativa 

Trabalhistas com Ef

i) Cadastro no Sistem

SIGOR; 

j) Licença Ambiental p

k) Alvará de Funcionam

l) Certidão negativa ou

 

5.2. Não serão aceitos do

vencido; 

5.3. Com exceção os docum

os demais documentos dev

com data de expedição não

de Credenciamento. 

 

6. DO JULGAMEN

CREDENCIAMEN

 

6.1. Após o recebimento 

Contratação com auxílio té

efetuará a análise e, estand

será considerada habilitada

sem ônus para a Prefeitura M
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 (inclusive as contribuições sociais) e à Divida 

idade de débito com a Fazenda Estadual (certi

na divida ativa, apenas ICMS) da sede o

os tributos incidentes sobre o objeto desta licit

ridade para com a Fazenda Municipal refer

atível como objeto contratual; 

laridade do FGTS - Fundo de Garantia por Tem

ixa Econôcmica Federal; 

a de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Posi

Efeitos de Negativa; 

ma Estadual de Gerenciamento Online de Res

l para atividade exercida; 

amento; 

 ou positiva de débitos de Auto de Infração Am

documentos rasurados, ilegíveis ou com pra

umentos que, por sua natureza, não possuem pr

everão ser apresentados dentro da validade ne

ão superior a 03 (três) meses da data da entreg

NTO DE HABILITAÇÃO DOS DOCU

ENTO 

o da documentação para o credenciamento, 

 técnico da Secretaria de Meio Ambiente e Be

ndo preenchidos os requisitos exigidos pelo e

da para a prestação de serviço objeto deste 

a Municipal de Taubaté.  

até 

__________________________ 
0XX12) 3625-5000 

a Ativa da União; 

rtidão negativa de 

ou domicílio do 

citação; 

ferente a tributos 

empo de Serviço, 

sitiva de Débitos 

esíduos Sólidos  - 

mbiental; 

razo de validade 

prazo de validade, 

neles expressa ou 

ega da Solicitação 

UMENTOS DE 

, a Comissão de 

em-Estar Animal 

 edital, a empresa 

e credenciamento, 
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6.2. A Comissão de Contra

os interessados para presta

como para complementarem

6.3. Serão considerados hab

as exigências deste Edital

cumprirem e não manifesta

quando solicitada pela Com

6.4. A ordem para fins de c

realizado través de sessão p

dos demais eventos até que 

6.5. Caso o credenciado s

estabelecidos, será convoca

7. DA IMPUGNA

ESCLARECIMEN

 

7.1. As impugnações, escl

deste edital poderão ser obt

disponível no link:https://ta

úteis antes da data fixada pa

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. Os interessados poderã

da comunicação das decisõe

8.2. Os recursos deverão se

Prefeitura, disponível no lin

sendo permitido o protocolo

8.3. O resultado das decisõ

do Senhor Prefeito e serão d

efeitura Municipal de Taubat
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tratação poderá, durante a análise da documen

tarem quaisquer esclarecimentos porventura n

em, caso queiram, os documentos apresentados

abilitados e credenciados os interessados que c

tal, sendo inabilitados e não credenciados a

tarem interesse em complementar à documen

missão.  

 convocação para contratação ocorrerá através 

o pública.   Após sorteada, a empresa sorteada

e todos os credenciados tenham sido contempl

seja impossibilitado de realizar o evento na

cada a próxima empresa na ordem do sorteio.  

AÇÃO AO EDITAL E DO P

NTO 

sclarecimentos e informações adicionais acer

btidos através do sistema de “Protocolo Onlin

/taubate.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5,

 para o término do prazo de credenciamento.  

 

rão interpor recursos no prazo de 03 (três) dia

ões tomadas pela Comissão de Contratação.  

ser encaminhados através do sistema de “Proto

link: https://taubate.1doc.com.br/b.php?pg=wp

olo de outra maneira. 

sões de recursos serão submetidos ao julgame

o divulgadas no Diário Eletrônico do Município

até 

__________________________ 
0XX12) 3625-5000 

entação, convocar 

 necessários, bem 

os. 

e cumprirem todas 

 aqueles que não 

entação necessária 

és de sorteio, a ser 

da não participará 

plados.  

na data e horário 

 

PEDIDO DE 

erca do conteúdo 

ne” da Prefeitura, 

5, até 3 (três) dias 

ias úteis, contado 

tocolo Online” da 

p/wp&itd=5, não 

ento e aprovação 

pio. 
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9. DO CREDENCIAM

 

9.1. Os CREDENCIADOS

edital e em seus anexos, na 

9.2. Deverá ser designado

todas as atividades relacion

deve se reportar ao gestor e

9.3 O credenciado deverá c

antecedência suficiente pa

entregados pelos munícipes

9.4 O credenciado deve gar

durante todo o período do

eletrônicos entregues pelos 

9.5.  O credenciado deve

temporário dos resíduos;  

9.6 É imprescindível que

manipulação segura dos 

recipientes adequados para 

9.7. Após o término do

desmontagem da infraestru

evento em condições adequ

9.8. A empresa credencia

resíduos coletados durante o

dados quantitativos e qual

itens).  

9.9. O evento ocorrerá e

SEMABEA, e informados

contratada.   
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AMENTO 

S deverão cumprir integral e rigorosamente o

a execução dos serviços objeto deste credencia

do um responsável técnico pelo credenciado

ionadas à coleta e destinação dos resíduos ele

 e fiscal do processo caso haja dúvidas durante

á comparecer ao local do evento na data pré-e

para que esteja pronta a receber os resíd

es no horário determinado para o início do even

arantir a presença de equipe técnica e operaci

do evento para receber, classificar e armaze

s munícipes;  

verá dispor da estrutura necessária para o 

ue a credenciada forneça equipamentos ade

s resíduos eletrônicos, como luvas, óculos 

ra o armazenamento temporário;  

o evento, a credenciada deverá realizar 

rutura utilizada para a coleta de resíduos, deix

quadas;  

iada deverá fornecer certificado de destinaç

e o evento no prazo de 90 dias após a data do e

alitativos dos resíduos (quantidade coletada 

em data e horário oportunos, definidos pr

os com minimamente 05 (cinco) dias de 

até 

__________________________ 
0XX12) 3625-5000 

e o disposto neste 

ciamento; 

o para coordenar 

letrônicos, o qual 

te o evento;  

estabelecida com 

íduos eletrônicos 

ento;  

cional qualificada 

zenar os resíduos 

o armazenamento 

dequados para a 

s de proteção e 

 a limpeza e a 

ixando o local do 

ação de todos os 

 evento, contendo 

a e descrição dos 

previamente pela 

e antecedência à 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

G
A

LI
 N

E
V

E
S

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
au

ba
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
E

D
B

-7
29

8-
C

F
8D

-1
84

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
E

D
B

-7
29

8-
C

F
8D

-1
84

E



 Prefe

E

__________________________________
AVENIDA TIRADENTES, 520 

 

10. DO DESCREDEN

 

10.1. O presente credenc

credenciado pode solicita

Ademais, o credenciado ou

seja constatada qualquer i

fixadas neste edital ou na le

 

11. DAS DISPOSIÇÕE

 

11.1. Os participantes dev

telefônico junto ao credenci

11.2. Após a análise docum

dos credenciados, assim c

credenciarem; 

11.3. A lista dos interess

divulgada e mantida atuali

publicada no Diário Eletrôn

 

M

SECRETÁRIA D
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NCIAMENTO 

nciamento tem caráter precário. A qualqu

itar o descredenciamento, caso não tenha 

ou a Administração podem denunciar o crede

r irregularidade na observância e cumprimen

egislação pertinente. 

ÕES GERAIS 

everão manter atualizados seu endereço, e-

ciante. 

mental, a Comissão de Contratação apresentar

 como a complementará sempre que novos 

essados credenciados, segundo os critérios 

lizada por meio do sítio eletrônico https://tau

ônico do Município do Taubaté. 

 

MAGALI NEVES RODRIGUES 

 DE MEIO AMBIENTE E BEM-ESTAR AN

até 

__________________________ 
0XX12) 3625-5000 

quer momento o 

a mais interesse. 

denciamento, caso 

ento das normas 

-mail e número 

ará a relação geral 

s interessados se 

s do edital, será 

aubate.sp.gov.br e 

NIMAL 
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ANEXO I 

     TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  UNIDADE SOLICITANTE 

 

1.1 Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal – SEMABEA.  

 

2. OBJETO 

 

2.1 O presente Termo de Referencia tem por objeto a contratação de empresas para destinação 

ambientalmente correta, processamento e manufatura reversa de resíduos eletrônicos coletados em eventos 

realizados pela Prefeitura através da Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal. 

2.2. Para efeito deste objeto, compreende-se como credenciamento hipótese de inexigibilidade de licitação 

prevista no artigo 74 da Lei Federal n.014.133/21, caracterizado pela inviabilidade de competição, possibilitando 

a contratação dos interessados que preencham as condições estabelecidas previamente pela Administração 

Publica Municipal, conforme as especificações deste Termo de Referencia. 

2.3 O prazo de vigência do presente credenciamento público é de 18 (dezoito) meses, contados a partir de 

sua publicação, podendo ser prorrogado a critério da Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal, e/ou 

de acordo com a programação do evento. 

2.4 O credenciamento não gera direito adquirido à contratação, mas a expectativa de direito, ficando 

condicionada definição da programação dos eventos, bem como a definição da conveniencia e oportunidade 

de fazê-lo por parte da Administração Pública. 

2.5 A parceria se dará em troca da contrapartida da cessão dos resíduos eletrônicos coletados na ocasião, 

não gerando ônus para a Municipalidade. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 A fundamentação da contratação consiste na referência aos estudos técnicos preliminares os quais baseiam-

se na melhor forma de realizar o evento com o objeto, atendendo a necessidade identificada na demanda de 

contratação, assegurando o cumprimento das normas ambientais e a preservação do meio ambiente. 

3.2  Para realização de eventos que envolvam a coleta de resíduos eletrônicos,  sendo eventos anuais 

consolidados no calendário da SEMABEA.  

3.3 Considera-se eficaz a contratação pela necessidade premente de estabelecer coleta e logística reversa de 

resíduos eletrônicos, visando mitigar os impactos ambientais decorrentes da disposição inadequada desses 

materiais. Os eventos em questão, alinhados aos princípios da responsabilidade social e da sustentabilidade, 

reconhece a importância de adotar práticas que promovam a preservação ambiental e o desenvolvimento 

sustentável. A coleta e logística reversa de resíduos eletrônicos do evento representam uma oportunidade concreta 

de contribuir para a conscientização do público participante e para a redução do impacto ambiental gerado pelo 

descarte inadequado desses materiais. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

G
A

LI
 N

E
V

E
S

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
au

ba
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
E

D
B

-7
29

8-
C

F
8D

-1
84

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
E

D
B

-7
29

8-
C

F
8D

-1
84

E



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

Estado de São Paulo 
SEMABEA - Secretaria de Meio Ambiente e do Bem-Estar Animal 
Av. Tomé Portes Del Rei, nº 507 – Vila São José 
Tel.: (012) 3633-5008 

 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

4.1 A melhor forma para a captação de parceiros será através de chamamento publico. Entende-se que essa 

solução dará oportunidade aos interessados para participarem do objeto, sem escolha de privilegios, e a redução 

em gastos publicos uma vez que os parceiros receberão contrapartida dos resíduos coletados, não gerando ônus 

para o Município sobre o serviço prestado. 

O art. 6° da Lei 14.133/21, nos traz a definição de credenciamento: 

Art. 6° Para fins desta lei, considera-se; (...) 

XLIII - Credenciamento, processo administrativo de chamamento publico em que a Administraçao Pública 

convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessarios, se credenciem no órgao ou na entidade para executar o objeto quando convocados; 

4.2 Tal procedimento auxiliar se da no ambito do órgão que faz um Chamamento Publico, com 

parâmetros a serem seguidos e observados por todos os que queiram participar, ficando abertos para todas as 

empresas/entidades interessadas participarem do processo. 

4.3  Conforme a demanda da SEMABEA, o credenciamento de interessados através do chamamento público 

poderá ser a melhor forma de contribuir com os eventos de coleta de resíduos eletrônicos, dando a oportunidade de 

pessoas jurídicas, públicas ou privadas a manifestação de interesse em participar do evento, reduzindo os gastos 

do órgao público. 

 

5.  JUSTIFICATIVA DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 O presente chamamento tem finalidade de contratação de empresa para destinação ambientalmente 

correta de resíduos eletrônicos coletados em eventos realizados pela Prefeitura através da Secretaria de Meio 

Ambiente e Bem-Estar Animal. A necessidade de contratação se origina da crescente preocupação ambiental 

e legal com a gestão adequada de resíduos eletrônicos. Considerando os eventos a serem realizados, 

identificamos a necessidade premente de estabelecer um sistema eficiente de coleta e logística reversa de 

resíduos eletrônicos, visando mitigar os impactos ambientais decorrentes da disposição inadequada desses 

materiais. Conforme legislação ambiental vigente, a destinação correta de resíduos eletrônicos é uma 

obrigação legal, prevista na Política Nacional dos Resíduos Sólidos, a Lei nº 12.305/2010, visando a 

preservação dos recursos naturais e a minimização dos riscos à saúde pública. A inobservância dessas normas 

pode acarretar danos ambientais significativos, além de potencializar a contaminação do solo, da água e do 

ar, comprometendo ecossistemas e impactando negativamente a biodiversidade. Os eventos em questão, 

alinhados aos princípios da responsabilidade social e da sustentabilidade, reconhecem a importância de adotar 

práticas que promovam a preservação ambiental e o desenvolvimento sustentável. A coleta e logística reversa 

de resíduos eletrônicos do evento representam uma oportunidade concreta de contribuir para a 

conscientização do público participante e para a redução do impacto ambiental gerado pelo descarte 

inadequado desses materiais. Observa-se ainda uma crescente demanda por parte dos munícipes por 

alternativas seguras e responsáveis para o descarte de seus resíduos eletrônicos, evidenciado pelo aumento 
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da quantidade de eletrônicos descartados a cada ano. Atender a essa demanda não apenas satisfaz as 

expectativas dos participantes, mas também promove o interesse público ao fomentar a adoção de práticas 

sustentáveis e a preservação do meio ambiente. Além disso, na execução dos eventos, dispondo de coleta 

dos materiais, contribuirá para a conscientização ambiental dos participantes, incentivando a reflexão sobre o 

consumo consciente e a responsabilidade individual na gestão dos resíduos. Em suma, a necessidade de 

credenciamento de empresas para a realização da coleta e logística reversa de resíduos eletrônicos durante 

eventos é fundamentada na urgência de atender às exigências legais, promover a sustentabilidade ambiental, 

atender às demandas do público e promover o interesse público em prol da preservação do meio ambiente e 

da promoção de práticas sustentáveis. 

  

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

6.1. São requisitos necessários e suficientes ao cadastramento das empresas/entidades interessadas na 

prestação do serviço de coleta de resíduos eletrônicos em ocasião de evento promovido pela 

Municipalidade: 

 

a. Possuir empresa legalmente constituída; 

b. Exercer a coleta, processamento e destinação de resíduos eletrônicos como atividade da empresa; 

c. Possuir licenças ambientais necessárias para coleta, processamento e destinação de resíduos 

eletrônicos; 

d. Emitir certificado de destinação de resíduos através do SIGOR; 

e. Realizar a coleta e reciclagem de lixo eletrônico, descaracterização de produtos, destruição de dados; 

f. Realizar manufatura reversa de componentes que ainda possuem vida útil; 

g. Possuir a documentação exigida pela municipalidade, manter, durante a vigência do Contrato, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, inclusive sua situação regular junto 

ao INSS, ao FGTS e às Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, mediante o recolhimento das 

contribuições e impostos respectivos; 

 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1 Deverá ser designado um responsável técnico pela empresa para coordenar todas as atividades 

relacionadas à coleta e destinação dos resíduos eletrônicos, o qual deve se reportar ao gestor e fiscal do 

processo caso haja dúvidas durante o evento. 

7.2 A contratada deverá comparecer no local do evento na data pré-estabelecida com antecedência suficiente 

para que esteja pronta a receber os resíduos eletrônicos entregados pelos munícipes no horário 

determinado para o início do evento; 

7.3 A empresa deve garantir a presença de equipe técnica e operacional qualificada durante todo o período 

do evento para receber, classificar e armazenar os resíduos eletrônicos entregues pelos munícipes; 

7.4 A contratada deverá dispor da estrutura necessária para o armazenamento temporário dos resíduos; 

7.5 É imprescindível que a empresa forneça equipamentos adequados para a manipulação segura dos 

resíduos eletrônicos, como luvas, óculos de proteção e recipientes adequados para o armazenamento 
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temporário; 

7.6 Após o término do evento, a empresa deve realizar a limpeza e a desmontagem da infraestrutura utilizada 

para a coleta de resíduos, deixando o local do evento em condições adequadas; 

7.7 A contratada deverá fornecer certificado de destinação de todos os resíduos coletados durante o evento 

no prazo de 90 dias após a data do evento, contendo dados quantitativos e qualitativos dos resíduos 

(quantidade coletada e descrição dos itens).  

 

8 RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

8.1 A expectativa dos resultados a serem alcançados com o presente chamamento são:  

 

8.1.1 Destinação Ambientalmente adequada dos resíduos eletrônicos: O descarte inadequado de resíduos 

eletrônicos pode resultar na liberação de substâncias tóxicas, como metais pesados e produtos químicos, 

no solo e na água, causando danos aos ecossistemas. A destinação adequada evita essa poluição, 

garantindo que esses materiais sejam reciclados ou eliminados de maneira segura. 

· Indicador de medição de Resultado: Somatória em quilos dos resíduos coletados no evento. 

 

8.1.2 Conscientização da População: A realização do evento de recolhimento do lixo eletrônico tem como 

propósito sensibilizar a comunidade sobre a importância da destinação correta desses resíduos, 

incentivando práticas sustentáveis e a economia circular. 

· Indicador de medição de resultado: Número aproximado de pessoas que compareceram ao evento 

para descartar os resíduos. 

 

8.1.3 Fomento à Economia Circular: Ao contratar uma empresa especializada em reciclagem e destinação de 

resíduos eletrônicos, a Prefeitura está promovendo o desenvolvimento de um setor econômico sustentável, 

em que os resíduos se tornam insumos para a produção de novos produtos. 

· Indicador de medição de resultado: Número de eletrônicos que foram reabilitados e/ou montados 

com os resíduos coletados no evento.  

 

8.1.4 Otimização de Recursos Financeiros: A contratação sem transição financeira pela Prefeitura minimiza os 

gastospúblicos associados ao evento, garantindo um uso eficiente dos recursos financeiros disponíveis. 

Além disso, ao promover a reciclagem dos resíduos eletrônicos coletados durante o evento, evita-se que 

esses materiais sejam encaminhados para aterros sanitários, que implicam em custos elevados de 

disposição final. Assim, há uma economia adicional ao evitar despesas relacionadas ao tratamento e à 

destinação de resíduos em aterro sanitário. 

Indicador de medicação de resultado: Custo aproximado poupado pela Municipalidade com disposição 
final dos resíduos em aterro. 

 

9. MODELO DE GESTAO DE CONTRATO: EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1 Para a execução desse objeto, a gestão e fiscalização dos contratos se dára por servidor designado as 
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respectivas funções, nomeados no âmbito do processo de chamamento. 

9.2 A gestora do contrado indicada será a servidora Luiza Fernanda dos Santos Pereira, Matrícula 35260, CPF 

346.549.538-17. 

9.3 A fiscal de contratos indicada será a servidora pública Laís Pereira Bonafé, Matrícula 46781, CPF 

383.693.648-88.    

9.4 Não será necessária a realização de capacitação da fiscal e gestora para realização da gestão e fiscalização 

do presente contrato, sendo estas funcionárias de carreira, e suas formações satisfazem o necessário para 

tal. 

9.5 Em qualquer momento, os gestores e fiscais poderão solicitar o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto no certame.  

9.6 A participação neste credenciamento implica na aceitação de todas as condições descritas nesse Termo de 

Referência e no edital. 

9.7 É permitida à contratada a divulgação do evento, desde que devidamente associado à Prefeitura Municipal de 

Taubaté.   

10. DOS EVENTOS 

10.1. Os eventos ocorrerão em data e horário oportunos, definidos previamente pela SEMABEA, e informados com 

minimamente 5 (cinco) dias de antecedência à contratada.  

10.2. Os eventos serão realizados no decorrer do prazo de credenciamento, sendo previstos minimamente  5 (cinco) 

eventos, com locais, data e horários estabelecidos conforme demanda da SEMABEA.  

11. CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

11.1  DAS CONDlÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

11.1.1 Serão admitidas a participar deste credenciamento somente as empresas legalmente estabelecidas na 

forma da Lei Federal N°14.133/21 , desde que, cumpram os requisitos previstos neste edital. 

11.1.2 O credenciamento ocorrerá atráves de sistema eletrônico. 

11.1.3 A ordem para fins de convocação para contratação ocorrerá através de sorteio, conforme regramento 

descrito em edital. 

11.1.4 Após sorteada, a empresa/entidade não participará dos demais eventos até que todos os credenciados 

tenham sido contemplados.  

11.1.5 Quando todas empresa já houverem participado de evento, e em caso de mais oportunidades para 

participação, será realizado novo sorteio.    

11.1.6 Caso a empresa seja impossibilitada de realizar o evento na data e horário estabecidos, será convocada a 

próxima empresa na ordem do sorteio. 

11.2  Encontram-se impedidos de participar: 

a. Empresas que estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

b. Empresas que tenham pendências financeiras ou contratuais com o Municipio de Taubaté;  

12.  DOS DOCUMENTOS 

12.1  A validade dos documentos será conferida pela fiscal do processo e, no caso de invalidade e/ou 
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vencimento de qualquer dos documentos solicitados, a empresa será INABILITADA. 

12.2 Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de seus prazos de validade e aqueles 

documentos que nao exibirem em seu texto o prazo de validade, deverão ser apresentados com 

expedição maxima de 03 (tres) meses anteriores à data de sua apresentação. 

 
12.3 Na hipótese de inabilitação da proposta na fase documental, poderá ser convocado o segundo 

e os demais colocados até que se satisfaça o objeto do Edital. 

12.4 Os seguintes documentos devem ser apresentados na ocasião do credenciamento, sem prejuízo dos demais 

documentos exigidos pela municipalidade:  

 
12.4.1 – Cadastro no SIGOR; 

12.4.2  - Licença Ambiental para atividade exercida; 

12.4.3 – Alvará de Funcionamento; 

12.4.4 – Certidão negativa ou positiva de débitos de Auto de Infração Ambiental. 

 
12.5 Os documentos expedidos pela Internet estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta. 

 

13. CRITÉRIOS DE MEDlÇÃO E PAGAMENTO 

 

13.1 Não se aplica, por se tratar de chamamento público para credenciamento de parceiros. 

13.2 A pretendida contratação prevista por este edital se dará por chamamento público com fulcro da Lei 

Federal n° 14.133/21, considerando critérios estabelecidos por edital, e posterior assinatura de termo de contrato. 

 

14.  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1 A intenção do credenciamento é a parceria da gestão pública municipal com empresas/entidades 

interessadas em prestar o serviço, gerando redução de custos administrativos e minimizando a necessidade de 

conduzir processos licitatórios mais complexos, resultando em economia de recursos financeiros e de tempo para a 

Administração. Nesse sentido, a contratação não é associada a um valor pela prestação do serviço, que será 

realizado gratuitamente, sendo apenas destinado à empresa o que for obtido posteriormente pelo processamento e 

venda do que for coletado na ocasião do evento.  

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 Visto que a contratação não gerará ônus à municipalidade, esta não possui previsão na LOA, portanto, não se 

faz necessária adequação orçamentária para tal.   

 

16. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

  16.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela servidora Natália Souto Fonseca, Bióloga, Matrícula 

44790, lotada na Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal.  
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MINUTA CONT

 

 

 

Aos___________dias do 

Sede da Prefeitura, situad

um lado, a PREFEITURA

nº. 45.176.005/0001-08, n

Secretária de Meio Amb

CONCEDENTE, e

física/jurídica__________

________________, estab

____________, cidade __

_____________________

__________________,  d

termos do Processo Adm

Edital de Chamamento n
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�

__________________________________________________
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ANEXO II 

TRATUAL – TERMO DE CREDENCIAM

TERMO DE CREDENCIAMENTO Q

CELEBRAM A PREFEITURA MU

TAUBATÉ DE TAUBAT

_________________________________, 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RESÍDUOS ELETRÔNICOS EM

EVENTOS REALIZADOS PELA PRE

TAUBATÉ ATRAVÉS DA SECRETAR

AMBIENTE E BEM-ESTAR AN

DESTINAÇÃO AMBIENTALMENTE

PROCESSAMENTO E MANUFATUR

DESTES RESÍDUOS EL

COLETADOS. 

o mês de____________do ano de dois mil e v

ada à Av.Tiradentes, 520, Centro, Taubaté-SP

A MUNICIPAL DE TAUBATÉ, inscrita no 

, neste ato, representada pelo Sra. Magali Nev

biente e Bem-Estar Animal, de ora em dia

e, de outro lado, a

_________________,    CPF/CNPJ/M

abelecida na __________, º      

____________, estado  ____, representada

___________________, RG nº.  _ e

 doravante denominada simplesmente CREDE

ministrativo Eletrônico nº 10.531/2024 e em d

 nº 06/24, firmam o presente Termo de Cr

até 

__________________________ 
0XX12) 3625-5000 

MENTO 

QUE ENTRE SI 

UNICIPAL DE 

TÉ E 

_, PARA 

 COLETA DE 

M FUTUROS 

EFEITURA DE 

ARIA DE MEIO 

NIMAL PARA 

TE CORRETA, 

URA REVERSA 

ELETRÔNICOS 

 vinte e três, na 

P, presentes, de 

o CNPJ/MF sob 

eves Rodrigues, 

iante designada 

a pessoa 

/MF sob nº. 

   , bairro 

da  por nome 

e CPF nº. 

ENCIADA, nos 

 decorrência do 

Credenciamento, A
ss
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sujeitando-se às normas e

2021, suas alterações e as 

CLÁ

1.1 O presente termo 

de Coleta de Re

Prefeitura de Taub

Animal para desti

reversa destes resíd

1.2 Consideram-se int

credenciamento e 

pela CREDENCIA

CLÁUSULA SE

 

2.1 DA CREDENCIANTE

 

2.1.1 Acompanhar e fiscal

2.1.2 Acompanhar e fisca

monitoramento dos prazos

2.1.3 Prestar as informa

relacionados com o objeto

2.1.4 Proporcionar as con

pactuadas. 

2.1.5 Comunicar por escr

execução dos serviços, s

acordo com as especificaç

 

 

2.2 DO CREDENCIAD

efeitura Municipal de Taubat

Estado de São Paulo 
�
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s estabelecidas na Lei Federal nº. 14.133, de 

as cláusulas e condições seguintes: 

LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o tem por objeto o credenciamento para Prest

Resíduos Eletrônicos em futuros eventos 

ubaté, através da Secretaria de Meio Ambien

tinação ambientalmente correta, processamen

síduos eletrônicos coletados. 

ntegrantes do presente termo de credenciamen

e os documentos de habilitação, elaborados

IADA.  

 

EGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PAR

TE 

alizar a execução dos serviços. 

calizar os trabalhos de todos os credenciados, b

os pré-estabelecidos. 

ações e os esclarecimentos solicitados pe

to pactuado. 

ondições para que o Credenciado possa cumpr

crito ao Credenciado quaisquer irregularidade

 solicitando a revisão do serviço prestado qu

ações do Termo de Referência. 

ADO:  

até 

__________________________ 
0XX12) 3625-5000 

e 01 de abril de 

stação de Serviço 

s realizados pela 

iente e Bem-Estar 

ento e manufatura 

ento, o pedido de 

os e apresentados 

ARTES 

, bem como fará o 

pelo Credenciado, 

prir as obrigações 

des verificadas na 

que não esteja de 
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2.2.1 Da CREDENCIAD

condições previstas no Ed

2.2.2 Manter, durante toda

obrigações assumidas par

regularidades inicialmente

2.2.3 Manter atualizados 

Estar Animal, bem como 

comunicados sobre eventu

2.2.4 Responder pelos d

empregados, terceiros, em

culposa, de prepostos da C

2.2.5 A CREDENCIADA

ativa ou passiva, para 

decorrente das relações

independentemente de qua

2.2.6 Na hipótese de 

CONCEDENTE, por emp

(ainda que não autoriza

comparecer espontaneam

empregador e substituir 

respondendo pelos ônus d

2.2.7 comunicar a Secreta

detalhada, todas as ocorrê

2.2.8 Deverá ser designad

todas as atividades relacio

deve se reportar ao gestor 

2.2.9 O credenciado deve

com antecedência suficien

entregados pelos munícipe

efeitura Municipal de Taubat

Estado de São Paulo 
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DA exigir-se-á exato cumprimento a todas 

dital de Chamamento nº 06/24; 

da a execução do credenciamento, em compat

ara a assinatura do presente termo, todas as

te demonstradas; 

s seus contatos junto à Secretaria de Meio A

o manter-se atento ao e-mail informado para o

tuais demandas. 

 danos de qualquer natureza, que venham

em razão de acidentes ou de ação, ou omi

 CREDENCIADA ou de quem em seu nome a

A renuncia expressamente a qualquer vínculo 

a com a Prefeitura Municipal de Taubaté,

es estabelecidas com seus empregados 

ualquer fiscalização efetuada pela CONCEDEN

e qualquer Reclamação Trabalhista, inten

pregados da CONCEDENTE ou de eventuais 

zada à subcontratação pela municipalidade)

mente em juízo reconhecendo sua verdadei

ir a CONCEDENTE no processo, até final 

 diretos e indiretos de eventual condenação. 

taria de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal, 

rências anormais verificadas na execução dos s

ado um responsável técnico pela credenciada

cionadas à coleta e destinação dos resíduos ele

or e fiscal do processo caso haja dúvidas durant

verá comparecer ao local do evento na data 

iente para que esteja pronta a receber os resí

ipes no horário determinado para o início do ev

até 

__________________________ 
0XX12) 3625-5000 

s determinações e 

atibilidade com as 

as qualificações e 

Ambiente e Bem-

 o recebimento de 

m a sofrer seus 

missão, dolosa ou 

 agir.  

lo de solidariedade 

té, eventualmente 

s e/ou terceiros, 

ENTE. 

tentada contra a 

is subcontratantes, 

e) estes deverão 

eira condição de 

al do julgamento, 

, de forma clara e 

s serviços. 

da para coordenar 

eletrônicos, o qual 

nte o evento; 

ta pré-estabelecida 

síduos eletrônicos 

evento; 
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2.2.10 O credenciado de

qualificada durante todo o

resíduos eletrônicos entreg

2.2.11 O credenciado de

temporário dos resíduos;  

2.2.12 fornecer equipam

eletrônicos, como luvas

armazenamento temporári

2.2.13 Após o término 

desmontagem da infraestr

evento em condições adeq

2.2.14 Fornecer certificad

evento no prazo de 90 d

qualitativos dos resíduos (

CLÁU

 

3.1. O credenciamento terá 

critério da Secretaria de Me

 

CLÁUSULA QUA

 

4.1. A parceria se dará em

coletados na ocasião, não

condicionada a definição

conveniência e oportunida

 

CLÁ

 

5.1 Este Termo poderá ser

efeitura Municipal de Taubat

Estado de São Paulo 
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deve garantir a presença de equipe técnica

o o período do evento para receber, classificar

regues pelos munícipes; 

deverá dispor da estrutura necessária para o 

 

mentos adequados para a manipulação segu

as, óculos de proteção e recipientes ade

ário; 

o do evento, a credenciada deverá realizar 

strutura utilizada para a coleta de resíduos, deix

equadas; 

ado de destinação de todos os resíduos cole

 dias após a data do evento, contendo dados

s (quantidade coletada e descrição dos itens). 

ÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA. 

rá duração de 18 (dezoito) meses, podendo hav

eio Ambiente e Bem-Estar Animal. 

UARTA - DOS VALORES, DOS RECURSO

PAGAMENTO 

 em troca da contrapartida da cessão dos resí

ão gerando ônus para a municipalidade, ficand

ão da programação do evento, bem como 

dade de fazê-lo por parte da Administração Púb

LÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 

er rescindido pelo descumprimento de qualque

até 

__________________________ 
0XX12) 3625-5000 

ica e operacional 

ar e armazenar os 

o armazenamento 

gura dos resíduos 

dequados para o 

ar a limpeza e a 

eixando o local do 

letados durante o 

os quantitativos e 

aver prorrogação a 

SOS E DO 

síduos eletrônicos 

ndo a contratação 

o a definição da 

ública. 

uer das obrigações 
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ou condições nele estabe

interesse público que o 

mediante prévio aviso, co

hipóteses:  

 

5.1.1 Por ato unilateral 

presente chamamento, nos

a) o não cumprimento de c

b) o cumprimento irregula

c) a lentidão do seu cumpr

impossibilidade da execuç

d) o atraso injustificado pa

f) a subcontratação total 

credenciado(a) com outre

fusão, cisão ou incorporaç

g) o desatendimento da

acompanhar e fiscalizar 

superiores; 

i) a decretação de falência

j) a dissolução da sociedad

k) a alteração social ou a 

que prejudique a execução

l) razões de interesse púb

determinadas pelo Sr. Pre

se refere o credenciamento

n) a ocorrência de caso

impeditiva da execução do

 

5.1.2 Amigável, por acord

haja conveniência para a A

 

5.1.3 Judicialmente confo

efeitura Municipal de Taubat

Estado de São Paulo 
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belecidas, pela superveniência de normas lega

o tornem formal ou materialmente inexeq

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dia

l e escrito da Administração, no que coube

os casos abaixo enumerados: 

e cláusulas do credenciamento, especificações 

lar de cláusulas do credenciamento, especifica

primento, levando a Administração a comprov

ução do objeto do credenciamento, nos prazos 

 para início do objeto do credenciamento; 

l ou parcial do objeto do credenciamento, a a

trem, a cessão ou transferência, total ou parci

ação, não admitidas neste edital e no termo; 

das determinações regulares da autoridade 

r a execução do credenciamento, assim co

ia ou a instauração de insolvência civil da(o) cr

ade da(o) credenciada(o); 

 a modificação da finalidade ou da estrutura da

ão do objeto do credenciamento; 

blico, de alta relevância e amplo conhecimen

refeito Municipal e exaradas no processo adm

nto; 

so fortuito ou de força maior, regularmen

 do objeto do credenciamento. 

ordo entre as partes, reduzida a termo no proc

a Administração; 

forme a lei. 

 

até 

__________________________ 
0XX12) 3625-5000 

gais ou razões de 

eqüível, ou ainda 

dias, nas seguintes 

ber ao objeto do 

s ou prazos; 

cações ou prazos; 

ovar a 

s estipulados; 

 associação do(a) 

cial, bem como a 

e designada para 

como as de seus 

 credenciada(o); 

da credenciada(o), 

ento, justificadas e 

ministrativo a que 

ente comprovada, 

ocesso, desde que 
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CLÁ

 

6.1 Por infração às norma

credenciamento ou o come

seguintes penalidades, inc

�� advertência, em caso

comprometam a integrali

competente; 

�� descredenciamento, se

credenciado poderá ser ex

ocorrência, nos seguintes 

���� omitir ou prestar info

Edital; 

 

���� recusar-se injustific

credenciamento após o pra

���� prestar serviço consid

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS

7.1 Os direitos e as respo

desta avença e do regime 

da legislação de regência;

7.2 Se uma das partes, e

inobservância, no todo ou

fato não poderá liberar, de

as quais permanecerão ina
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LÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 

mas legais, do Edital de Chamamento Público

metimento de outras irregularidades, poderão s

nclusive de forma cumulada, a depender do cas

so de infrações contratuais de caráter lev

alidade da prestação de serviços, a critério 

sem prejuízo da aplicação de outras p

excluído do credenciamento, de acordo com a

s casos: 

formações falsas no credenciamento provenien

ficadamente à execução do termo d

prazo previsto para renúncia; 

iderado insatisfatório; 

A - DOS DIREITOS E DAS RESPONSAB

S PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 

ponsabilidades das partes são os que decorrem

e de direito público a que a mesma está subme

a; 

 em benefício da outra, ainda que por omiss

ou em parte, de cláusulas e condições do pres

 desonerar, efetuar ou prejudicar essas cláusula

nalteradas, como se nenhuma tolerância houves

até 

__________________________ 
0XX12) 3625-5000 

co nº 06/24 e do 

 ser aplicadas as 

aso concreto: 

eve e que não 

o da autoridade 

penalidades, o 

 a gravidade da 

ente do presente 

decorrente do 

BILIDADES 

m das cláusulas 

etida, na forma 

issão, permitir a 

esente termo, tal 

las e condições, 

esse ocorrido. 
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CLÁU

 

8.1 Fica designado (a) o

da Secretaria de Meio Am

controlar a execução do te

C

 

As partes elegem o foro

outro, por mais privilegiad

contrato e que não possa s

E, por assim estarem justa

presente instrumento em 

direito, na presença das te
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USULA OITAVA – DA NOMEAÇÃO 

 o (a) servidor (a), _________________, carg

mbiente e Bem-Estar Animal, para acompanh

 termo de credenciamento. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

ro da CONCEDENTE, com renúncia expres

iado que seja, para toda e qualquer ação oriun

 ser resolvida de comum acordo entre as mesm

tas e contratadas as partes, mutuamente obriga

 03 (três) vias de igual teor e forma, para to

testemunhas abaixo. 

MAGALI NEVES RODRIGUES 

CONCEDENTE 

 

CREDENCIADA 

 

 

até 

__________________________ 
0XX12) 3625-5000 

rgo __________ 

nhar, fiscalizar e 

essa a qualquer 

nda do presente 

smas. 

gadas, assinam o 

todos os fins de 
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